
CIB – SUS/MG
22 DE NOVEMBRO DE 2023

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO HOSPITALAR

Alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.638/2021, sobre a

AQUISIÇÃO DE TOMÓGRAFOS



PROPOSTA

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.638, de 22
de novembro de 2021, que autoriza o repasse de recursos financeiros de
investimento destinados à aquisição de equipamentos para exame de
tomografia computadorizada para fortalecimento das ações assistenciais de
saúde do estado de Minas Gerais, no âmbito da Política de Atenção Hospitalar
de Minas Gerais – Valora Minas.

Prazo previsto na Deliberação original para compra e comprovação via Nota
Fiscal: 24 meses do depósito em conta, sob pena de devolução dos recursos.

Repasse em dezembro/2021 -> Prazo até dezembro/2023



JUSTIFICATIVA

- a necessidade técnico-assistencial de prorrogar o prazo de execução do 
recurso previsto na Resolução SES/MG nº 7.874, de 22 de novembro de 2021 
para compra de tomógrafos, em virtude da solicitação apresentada por 
diversos beneficiários diante da inviabilidade de cumprir o prazo anterior;

- a importância da aquisição dos tomógrafos computadorizados para o 
fortalecimento das ações assistenciais de saúde do estado de Minas Gerais, 
no âmbito da Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – Valora Minas, 
diante do objetivo de cobrir vazios assistenciais e modernizar o parque 
tecnológico dos hospitais para ampliação da assistência, melhoria da 
qualidade e resolubilidade dos hospitais da rede SUS/MG.



ALTERAÇÃO

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o artigo 12 da Resolução SES/MG nº 7.874, de 22 de novembro de 2021, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12 - O município contemplado terá até 36 (trinta e seis) meses para a compra do 
equipamento após efetivo depósito do recurso em conta bancária específica.” (n.r.)

Art. 2º - Alterar o artigo 16 da Resolução SES/MG nº 7.874, de 22 de novembro de 2021, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16 – A não comprovação da aquisição do equipamento por meio de envio de Nota 
Fiscal para SES/SUBPAS-SRAS/DAHUE após 36 meses do efetivo depósito do recurso em 
conta bancária específica acarreta a devolução total do recurso para a SES/MG por meio 
de emissão de DAE." (n.r.)

Novo prazo geral: até dezembro/2024



STATUS DA AQUISIÇÃO DOS TOMÓGRAFOS

Conforme última atualização, solicitada por meio do processo SEI 1320.01.0125640/2023-93 em 

setembro, e considerando respostas recebidas até 17/11:

71 beneficiários já realizaram a compra:

Destes, 27 já estão com o equipamento em funcionamento;

Os outros 44 estão com pendências relacionadas a obras e/ou aguardando entrega.

22 beneficiários ainda não finalizaram a compra:

Destes, 6 ainda não iniciaram o processo de licitação.



Beneficiários que não finalizaram a compra:
MUNICÍPIO HOSPITAL

ALFENAS SANTA CASA DE ALFENAS

ALFENAS HOSPITAL UNIVERSITARIO ALZIRA VELANO

BOCAIÚVA HOSPITAL MUNICIPAL DE BOCAIUVA

FORMIGA SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA - HOSP. SÃO LUIZ

IPATINGA HOSPITAL MUNICIPAL DE IPATINGA

ITAJUBÁ HOSPITAL ESCOLA AISI ITAJUBA

JUIZ DE FORA IBG SAUDE

MACHADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE MACHADO

MALACACHETA HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLOS MARX

MONTES CLAROS HOSPITAL DILSON GODINHO

MURIAÉ CASA DE CARIDADE DE MURIAE HOSPITAL SAO PAULO

MURIAÉ HOSPITAL PRONTOCOR DE MURIAE

NANUQUE HOSPITAL EDUARDO AZEREDO

NOVA SERRANA HOSPITAL SÃO JOSÉ - FUNDAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULA

PARACATU HOSPITAL MUNICIPAL DE PARACATU

PIUMHI SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIUMHI

SANTA MARIA DO SUAÇUÍ HOSPITAL SANTA MARIA ETERNA

SETE LAGOAS HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR FLAVIO DAMATO

SETE LAGOAS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

TEÓFILO OTONI BOM SAMARITANO

UBERABA HOSPITAL DE CLINICAS DA UFTM

UBERLÂNDIA HOSPITAL DE CLINICAS DE UBERLANDIA

*Em laranja, os casos que não 
iniciaram o processo licitatório.



Beneficiários que realizaram a compra mas com alguma 
pendência para o funcionamento do equipamento:

MUNICÍPIO HOSPITAL

ÁGUAS FORMOSAS HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

ALÉM PARAÍBA HOSPITAL SAO SALVADOR

ARAÇUAÍ HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

BELO HORIZONTE SANTA CASA DE BELO HORIZONTE

BETIM HOSPITAL PUBLICO REGIONAL PREF. OSVALDO REZENDE FRANCO

CAMPO BELO SANTA CASA DE CAMPO BELO

CAPELINHA HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

CARATINGA HOSPITAL N.S. AUXILIADORA

CONTAGEM MUNICIPAL

CURVELO HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO

DIVINÓPOLIS HOSPITAL SAO JOAO DE DEUS

FRUTAL HOSPITAL FREI GABRIEL

GUAXUPÉ SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUAXUPE

IBIRITÉ REGIONAL

ITAJUBÁ SANTA CASA

ITAÚNA HOSPITAL MANOEL GONCALVES

ITUIUTABA HOSPITAL SÃO JOSÉ

JANAÚBA FUNDAJAN

JUIZ DE FORA HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

LAGOA SANTA HOSPITAL LINDOURO AVELAR

LAVRAS HOSPITAL VAZ MONTEIRO

LAVRAS SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LAVRAS

MUNICÍPIO HOSPITAL

MANHUMIRIM PADRE JULIO MARIA

MONTES CLAROS HOSPITAL SANTA CASA DE MONTES CLAROS

NOVA LIMA NOVA LIMA HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES

OLIVEIRA HOSPITAL SAO JUDAS TADEU DE OLIVEIRA

PADRE PARAÍSO HOSPITAL NOSSA SENHORA MAE DA IGREJA DE PADRE PARAISO

PEDRA AZUL HEFA

PIRAPORA HOSPITAL DR MOISES MAGALHAES FREIRE

SALINAS HOSPITAL MUNICIPAL DR. OSWALDO PREDILIANO SANTANA

SANTA RITA DO SAPUCAÍ ANTONIO MOREIRA DA COSTA

STO. ANTÔNIO DO AMPARO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO

SANTOS DUMONT HOSPITAL SANTOS DUMONT

SÃO GOTARDO MUNICIPAL

SÃO JOÃO DEL REI SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SAO JOAO DEL REI

SÃO JOÃO EVANGELISTA HOSPITAL SÃO JOÃO EVANGELISTA

SÃO JOÃO NEPOMUCENO HOSPITAL SAO JOAO

SERRO CASA DE CARIDADE SANTA TEREZA

TAIOBEIRAS SANTO ANTONIO

TEÓFILO OTONI HOSPITAL SANTA ROSALIA

TRÊS PONTAS SANTA CASA DE MISERICORDIA DO HOSP SAO FRANCISCO DE ASSIS

UBÁ HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO DE UBÁ

UBERLÂNDIA HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DR ODELMO LEAO CARNEIRO

UNAÍ HOSPITAL MUNICIPAL DR JOAQUIM BROCHADO



OBRIGADA!

E-mail de contato:
coordenacao.hospitalar@saude.mg.gov.br


